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INDICAÇÃO nº 98/2017
Documento 45/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que destine um servidor em cada Unidade Básica de Saúde do Município para ficar exclusivamente responsável pelos laudos das vacinas infantis.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação  considerando que o referido laudo é necessário para as rematriculas de alunos da Rede  Municipal de Ensino, que iniciaram no dia 04 de novembro e encerrar ao no dia 20 de novembro de 2019. Sendo assim, a presente indicação se torna indispensável para melhor atendimento e agilidade no serviço, que é grande necessidade, observando que a demanda será cada vez maior até o final das inscrições e rematriculas. 
Uruguaiana, 07 de novembro de 2017.
Ver. MANO GÁS
Bancada do PSDB
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